
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0549-2022 
 
Processo nº 3002-2022 

EMENTA: Solicita informação sobre trabalho 
para eliminar criadouros de escorpiões e outros 
animais peçonhentos, tendo em vista que com o 
calor é mais comum o aparecimento desses 
bichos que oferecem grave ameaça à saúde da 
população.  

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o 

envio, a esta Casa, de informação sobre trabalho para eliminar criadouros de escorpiões 

e outros animais peçonhentos, tendo em vista que com o calor é mais comum o 

aparecimento desses bichos que oferecem grave ameaça à saúde da população.  

Com as temperaturas mais altas é comum ouvirmos relatos de 

moradores que dizem ter encontrado escorpiões dentro de casa ou no quintal. Esse 

animal, assim como também as lacraias e aranhas, causa pavor na população devido ao 

perigo que representa.  A picada desse bicho pode levar à morte em poucas horas e se o 

paciente for criança, idoso ou tiver imunidade baixa, os riscos de a pessoa ir à óbito em 

um curto espaço de tempo são ainda maiores. Segundo os biólogos, esses animais se 

proliferam debaixo de pedras, frestas de pedras e barrancos, debaixo de cascas de 

árvores, em paredes e muros mal rebocados, madeira empilhada, entulhos, caixas de 

gordura, ralos e forros. Gostam muito de umidade, pouca luz e insetos em abundância, 

principalmente baratas.  

Em uma reportagem na emissora TV Vanguarda na terça-feira, dia 

13 de dezembro de 2022, moradores do Bairro Vila dos Comerciários reclamavam de 

uma possível infestação de escorpiões e de outros animais peçonhentos. Sabemos que 

em Guaratinguetá existe a Lei FUNCOC justamente para impedir que áreas 

abandonadas sejam transformadas em criadouros e, é com base nas queixas que 

recebemos na Câmara Municipal e em outras, como essa exibida na TV Vanguarda, que 

respeitosamente, solicitamos do Poder Executivo, as seguintes informações: 

1) O que está sendo feito para impedir a proliferação de animais 

peçonhentos? 

2) As fiscalizações para aplicação da Lei FUNCOC ocorrem com 

maior frequência durante as estações mais quentes do ano, primavera e verão? 
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3) Os trabalhos para limpeza e retirada de entulho, por meio da 

Lei FUNCOC são mais intensos durante os meses mais quentes do ano? 

4) A Operação Cata Bagulho é intensificada também nos períodos 

de calor?  

5) Em caso de infestação de animais peçonhentos, qual é a medida 

adotada para eliminar o problema? Existem ações com algum tipo de inseticida para 

matar esses bichos?      

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento 

aos Excelentíssimos Senhores MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Secretário de 

Segurança e Mobilidade Urbana; MARISTELA SIQUEIRA MACEDO DE PAULA 

SANTOS – Secretária Municipal de Saúde; GIANI BRESOLIN – Secretária Municipal 

de Meio Ambiente; as Ilustríssimas Senhoras ADRIANE RODRIGUES DE CAMPOS 

– Supervisora da Vigilância Epidemiológica – VE e ALESSANDRA DUARTE DE 

OLIVEIRA E SILVA – Diretora de Vigilância em Saúde). 

                                       

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2022. 

                                             
 
 
                                            ARILSON SANTOS 

                               Vereador 
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